
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento das propostas comerciais, apresentados à Concorrência nº
006/2017 destinada à contratação de empresa para a execução de pavimentação asfáltica e obras
complementares nas ruas Toríbio Soares Pereira, Franklin Roosevelt, Victor Konder, Coronel
Camacho, Das Flores, Benedito Cardozo, Manoel F. De Oliveira (Da Santa) e Uirapuru. Aos 12 dias
de abril de 2017, reuniram-se na Sala de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento, os
membros da Comissão designada pela Portaria nº 001/2017, composta por Silvia Mello Alves, Patrícia Regina
de Sousa e Thiago Roberto Pereira, sob a presidência da primeira para julgamento das propostas comerciais.
Empresa participante e seu respectivo preço: Empreiteira Dias Ltda. – EPP – R$ 1.399.269,20, Empreiteira
Fortunato Ltda. – R$ 1.249.896,03, Empreiteira de Mão Obra Adrimar Ltda. – R$ 1.217.480,86, Conpla
Construções e Planejamento Ltda. – R$ 1.250.386,68 e Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. – R$
1.364.270,43. Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Empreiteira Dias Ltda. –
EPP; Empreiteira Fortunato Ltda.; Empreiteira de Mão Obra Adrimar Ltda.; Conpla Construções e
Planejamento Ltda. e Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. Desta forma, a Comissão declara
vencedora do certame, com o menor preço: Empreiteira de Mão Obra Adrimar Ltda. – R$ 1.217.480,86.
Não houve ocorrência de empate fictício, conforme item 10.3.8, do edital. Fica aberto o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai
assinada pelos presentes.
 
Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão
Patrícia Regina de Sousa - Membro de Comissão
Thiago Roberto Pereira - Membro de Comissão
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